
Aviso

Por deliberação camarária de 18 de fevereiro de 2026, a Câmara Municipal de Ponta Delgada decidiu por 
unanimidade,  proceder à discussão pública para a  Delimitação de Unidade de Execução,  requerida por 
Valouteiro - Consultoria e Gestão, Lda. concelho de Ponta Delgada.
A proposta da unidade de Execução abrange uma área total de 38 740 m2, envolvendo dois prédios localizados 
na Rua Eduíno Jesus, freguesia de Arrifes propriedade de uma empresa e de um particular, nomeadamente, 
Valouteiro - Consultoria e Gestão, Lda.,  e Álvaro Almeida da Ponte Rodrigues. A proposta visa a constituição 
de  24 fogos em habitação unifamiliar e 96 fogos em habitação coletiva, perfazendo um total de 120 fogos. 
Deste modo, e nos termos do artigo 91º do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial dos Açores, 
Decreto Legislativo Regional nº 35/2012/A, de 16 de agosto, informa-se todos os interessados que a Câmara 
Municipal procede à abertura do período de discussão pública, por um prazo de 30 dias seguidos, que 
começam a contar 5 dias após a publicação do presente aviso no Jornal Oficial, recebendo assim, sob a forma 
escrita todos os comentário,  formulações de sugestões e apresentação de informações que possam ser 
consideradas no âmbito da presente delimitação de unidade de execução.
O presente aviso encontra-se disponível na Loja do Município – PDL Total e na web da Câmara Municipal, em 
www.cm-pontadelgada.pt.
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